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Argumentos da oposição
O líder do PL, deputado Sóstenes Cavalcante, classificou a
decisão de Moraes como “esdrúxula” e pontuou: “só resta a
alternativa da PEC”.

O texto de Cavalcante já foi registrado no sistema da Câmara,
mas  está  em  fase  de  coleta  de  assinaturas.  O  parlamentar
acredita que até esta quarta consiga reunir número suficiente.

“Já dei entrada, e, agora, vou colher assinaturas e trabalhar
para pautá-la com agilidade, para, finalmente, fazer justiça
aos apenados do dia 8 de janeiro”, prosseguiu o líder do PL.
�No caso das PECs, o protocolo inicial não basta para que a
proposta comece efetivamente a tramitar. A Constituição exige
apoio mínimo:

Câmara dos Deputados: assinatura de pelo menos 171 deputados
(um terço dos 513);

Senado Federal: assinatura de pelo menos 27 senadores (um
terço dos 81).
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Texto da PEC
O texto da PEC inserido no sistema agora diz:

“Art.  1º  Inclua-se  o  art.  139  ao  Ato  das  Disposições
Constitucionais  Transitórios,  com  a  seguinte  redação:
Art. 139 São anistiados:
I – os que participaram, direta ou indiretamente, de fatos
ocorridos em Brasília, Distrito Federal, no dia 08 de janeiro
de 2023 e que tenham sido condenados pelos crimes de dano
qualificado, previsto no artigo 163, § único, incisos I, II,
III  e  IV,  do  Código  Penal,  e  deterioração  de  patrimônio
público, previsto no artigo 62, inciso I, da Lei nº 9.605, de
12 de fevereiro de 1998; e
II – os que participaram, direta ou indiretamente, de fatos
ocorridos em Brasília, Distrito Federal, no dia 08 de janeiro
de  2023  e  que  tenham  sido  condenados  pelos  crimes  de
associação criminosa armada, previsto no artigo 288 do Código
Penal, tentativa ou abolição do estado democrático de direito,
previsto no artigo 359-L do Código Penal, e golpe de estado,
previsto no artigo 359-M do Código Penal.”

Na  justificativa  da  proposta,  o  texto  cita  “invasão  de
competências, invasão de poderes e afronta à democracia”.

“A decisão do Ministro Alexandre de Moraes suspendendo a lei
representa uma afronta à soberania do Congresso Nacional e o
Supremo Tribunal Federal está impedindo a aplicação de uma
norma  aprovada  pela  ampla  maioria  dos  congressistas.  Isso
representa um claro ataque à democracia e à separação dos
Poderes”, menciona um trecho do texto.
“O Congresso Nacional tem que ser respeitado. Não pode um
único juiz derrubar a decisão do Parlamento, isso é invasão de
competência, é invasão de poderes e uma afronta à democracia”,
prossegue.

�Se aprovada, essa nova proposta pode beneficiar também o ex-
presidente Jair Bolsonaro (PL), que cumpre prisão domiciliar e
foi condenado a 27 anos e três meses de prisão.



Sóstenes Cavalcante mencionou que, antes da votação da Lei da
Dosimetria,  houve  uma  articulação  junto  ao  presidente  da
Câmara,  Hugo  Motta  (Republicanos-PB),  para  que  o  texto
aprovado não tivesse “problemas com o STF”.
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O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode
ter,  na  palma  da  mão,  matérias  verificadas  e  com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
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Por que os criadores de conteúdo precisam humanizar o texto
gerado por IA para manter o tráfego orgânico?

https://api.whatsapp.com/send?phone=5593984046835
http://www.folhadoprogresso.com.br/
mailto:folhadoprogresso.jornal@gmail.com
https://news.folhadoprogresso.com.br/por-que-os-criadores-de-conteudo-precisam-humanizar-o-texto-gerado-por-ia-para-manter-o-trafego-organico/
https://news.folhadoprogresso.com.br/por-que-os-criadores-de-conteudo-precisam-humanizar-o-texto-gerado-por-ia-para-manter-o-trafego-organico/

